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Exmo. Sr. 

SEDENIR CLÓVIS BERTÉ

Presidente da Câmara Municipal 

QUATRO IRMÃOS 

                                                  INDICAÇÃO Nº 06/2022

  Os Vereadores que subscrevem, vem respeitosamente, requerer de Vossa Excelência conforme art. 187 do Regimento Interno, que depois de deliberação do Plenário seja encaminhado ao setor competente as seguinte Indicação;

·  Para que o Poder Executivo estude a viabilidade de efetuar convênio com bancos que possuem agências em nosso município, para que os contribuintes de Quatro Irmãos possam efetuar os pagamentos dos tributos municipais (taxas e impostos), nestas agencias, pagamentos estes que atualmente somente podem ser efetuados na tesouraria do município. 
JUSTIFICATIVA
          Justifica-se a presente indicação que tem por objetivo auxiliar a população e facilitar o pagamento dos tributos municipais.

 Sala de sessões, 29 de junho de 2022.

GENICE KOSSMANN
Vereadora indicante -PSDB
Vereadores Apoiadores:

ADEMIR MUSTCHALL                              IVACIR R. NOGUEIRA

                  Vereador PSDB                                               Vereador PSDB

JOÃO HENRIQUE BAZZOTTI

Vereador PDT
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